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Estado do. Amapá 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 
• ' -< ' ' I • "~ • " '; ~ ,.', • ~- I • • ' \ 

DECRETO N" 509::! DE 10 DE DEZEMBRO DE 2010 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe siio conferida:; pelo art. 1 19, inciso Vl!l, da Constituição do Estado do 
,\mapá. c/c o inciso lll, § l" do Art. 134, da Lei Complementill' no Oó5 de 21 de 
setembro de 20 lO, e o item 1, Art. 67, do Decreto n° 03ó de 17 dezembro de 
198L 

RESOLVE: 

Art. 1° Elogiar os Oficiais da Policia Militar, que durante a nossa 
gestão cesempenharam suas atividades no Gabinete de Segurança 
lnstitucionaJ de forma entusiasta, bem como, pela demonstração dl' ele\·ada 
capacidade profissional. Policiais dedicados que não mediram esforços para 
cumprir l!ttas missões com correção, presteza, abnegação, lealdade, disciplina 
c seriedade na segurança pessoal e familiar do Governador desse Estado. 

Art. 2° Determinar que a referida menção elogiosa se faça 
constar, individualmente, nos assentamentos de cada militar. 

CELQOC 
CEL QOC 

\ BRAULIO ROSANI GONDIM CRUZ - .. ~ 
I L~IZ ANTÓNIO VILHENA DE.~OU7.A . .. -·---1 

TEN CEL QOC RONISON LlYIA DE FREITAS ________ _j 
i MAJ QOC WELLINGTON CARLOS PEREIRA NUNES 
i!YIA:i_<:2oc i>ETRtíciO REN'Ãro A"Lves t'=E"-:s."7"·:-:N=rA-:=N:..:'A·:-----I 

' MAJ QOC JONES MIGUEL PEREIR'I OA.;-;:::.S:.:IL:.:.V:..:A ______ --l 
I !_.1_Al_QQ,Ç .... ALºINEJ BORGES D.E_ALM~J!),;,:A,=-=-----_J 
rmAJQOC=---~J~U~S~'E~·~D~O~S~R~E~'I~S~C~AM~B~RAJA~~J~Ú01,N~'IO~R-------~I i-:~:;:1A,-::.J;_:Q;:,O;o.:C;:--+.:HUELTON CORREA MEDEIROS ____ =:J

1 I MM QOC HELIANE BRAGA DE ALMEIDA 
! CAf'QOC MARCELO CAVALCANTE SILVA --~ 
: CAP Q~Oo:-c'='---+AD::-: __ ="A':':_r.f::=_p'='_ ~::::-'::~C::~::CO::-:J:=::.lV:-:;E:=;!:;:RA~G:-:O;-:;!\;:-:_Ç;.:,A~L:-:VE=-s=------_---4j 
i CAPQÓC - --·· .. ADILTON DE AR'IÚJO CORRÊA J 

WP QOA J~QI,JIM GONÇALVES DO NASCIMENTO _J 

! :: ~~~ 8~1 f-~~~~z~o~~~g~~1Aõ~Wte~s · 
; lo TEN QOA ! LU!?. VERÍSSIMO DE LIMA TAVARES 

. 1" 1EN QO.'\ :JOSÉ EDSON DE ARAUJO E S!LVr\ 
; 2" TEN 00.'\ ;P.;i."ÜLO SSRGlO RABELO MOURÁO 
: jo 'i'c~N QOA i, J.'ICKSO:'< JOSE DOS SAi\j-j·()s MON'f~IRO 
:.?.< JF.N QOA : Fl~~~Q_C_,_~~~IAO F~l:t!fl __ J .. ~ _ .. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 10 de de:~:embro de 2010 

PEDRO PAULf,F#A n~Q VALHO 

?4::)/:? 

Secretarias de Estado 

(Ciência e Tecnologia_ ) 

Aristóteles Viana Fernandes 

I::XTRATO 00 TERMO DE RESCISÃO DO 
CO'<TRATO REGISTRO N' 00212010 /SETEC. 

PROCESSO N" 35.000.000.045/2010 

i'ARTES: O ESTADO DO AMAPÁ. por intermédio da 
SI:CRETARIA OF ESTADO llA CIENCIA E 
T~.O-.Ol.OGIA - SETEC, (ksignada simplesmente 
CONTRATANTE .c a EMPRESA BR:\Sll.EIR.'\ DE 
CORREIOS E TELFJiRAFOS. denominada simplesmente 
CONTRATA !lA, firmam o presente Termo de Rescisão ao 
Contrato n" 00212010-SETEC. 

Cláusula Primeira - Do Fundamento Legal - A presente 
Rescisão Contratual tem fundamento legal no An. 79, inciso 
li, da l.ei n• 8.666193 c suas alterações posteriores. 

Cláusula Segunda - Do Objeto- O presente Termo tem 
como objeto à rcscili(lo do Contrato registro n" 
002/2010/SETEC, referente a prestação de sc;~iços e 
venda de produtos, que atc.ndam as nécessidades da 
CONTRA T..\NTE, mediante a adesão aos anexos do 
instrumento contratual , finnado entre esta Secretaria de 
Ciência e Tecnologia c a Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, que individualmente, carac.terizam cada 
modalidade en\·ofvida. 

Cláusula Terceira - Da obrigação - As obrigações 
dccorr~ntes do contrato n' 002/20 I 0/SETI:C. cessão a partir 
do dia I O de setembro de 2010, tendo em vista a celebração 
do Contrato Corporativo único n' 9912262899 firmado 
com o Governo do Lstado do Amapá. o referido contrato 
será gerenciado pela Secretaria Estadual de Administração. 

Cláusula Quarta • Da Publicação - Incumbirá â SETEC 
providenciar, à sua conta. a publicação do extrato dc~te 
termo no Diário Oficial do Estado do Amapá, até o quinto 
dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
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PODER EXECUTIVO 

Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Governador 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Pol. c Institucional do Amapá: Sebastiiío Rosa Máximo 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Jocl Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do Est. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
Desenvol. Social do Est. do Amapá: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Dcsenvol. da Defesa Social do Est. do Amapá: Paulo César C. Martins (interino) 
Desenvol. da Infraestrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite (interino) 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Rodrigo Flávio Portugal Alves 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Ester de Paula de Araújo 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro· Descendentes: Manoel A. de Souza 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: Paulo Fernando Batista Guerra 
Gabinete de Segurança Institucional: Maj., Pm Aldin_ei Borges de Almeida 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Edria Michclle Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Patricia de Almejda Barbosa Aguiar 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 
Policia Militar: Ccl. PM Walter Soares de Oli\•eira 
Polícia Civil: Paulo César Cavalcante Martins 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Jorvan Tavares Nascimento 
Policia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Ouvidoria-Geral: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administração: Saldete Maria Martins Costa 
Desenvolvimento Rural: Carlos Augusto Rodrigues Pimentel 
Cultura: João Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Edicléia Ataide Lima 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Alisou Dicgo dos Santos Pinheiro 
Educação: Doricdson Marques Costa 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comercio: Márcio de Carvalho Pena 
Infraestrutura: Carlos Viana Rodrigues 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro da Costa 
Planejamento, Orçamento e Tesouro: Nelson América de Morais 
Saúde: Odanete das Neves Duarte Biondi 
Segurança: Paulo César CaYalcante Martins (interino) 
Setrap: Solângelo Fonseca da Costa 
Trabalho e Empreeudedorismo: Teima Adriana Nery PaiYa 
Turismo: Ana Célia Melo Brazão do Nascimento 
Mobilização Social: Denise de Naznré Freitas de Carvalho 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Robério Aleixo Anselmo Nobre 
AmpreY: Julia Maria Soares FaYilla Nunes Maia Neumann (interina) 
SIAC- Super Fácii:Aracicleuma Costa dos Santos Pinheiro 
EAP: Maria Goretb da Silva e Sousa 
Japen: Marlete Ferreira Góes 
Detran: Maj. PM Jones Miguel Pereira da Silva 
Diagro: Rosival Gonçalves de Albuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: João Ricardo Silva Almeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Hildegard de Aze\•edo Gurgel 
Jucap: Paulo Sérgio de Freitas Dias 
Lacen: Fernando Antonio de Medeiros 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nize Colares Caldas 
Prodap: Julia Maria Soares Favilla Nunes Maia Neumann 
RDM: Francisco de Paula Silva Santos 
Rurap: Jaezer de Lima Dantas 
JMAP: Joberson Carlos de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: Udielma Cardoso da Silva Nery 
UEAP:Admilson Moreira Torres (interino) 
Funserra: João Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Peixoto de Souza 
Gasap: Ruziely de Jesus Pontes da Silva 

Cláusula Quinta - Oo Foro: Fica eleito como o t'lnico 
competente para a solução de questão oriunda do presente 
termo. que amigavelmente as partes não puderem resolver, 
\> Foro da Comarca de Macapá. listado do Amapá, com 
prévia exclusão de qualquer nutro. por mais privilegiado 
que seja ou venha a ser. 

E. para firmeza c como prova de assim haverem. entre si. 
ajustado e contratado. é lavrado o presente Termo, o qual. 
depois de lido c achado conforme. é assinado pelas partes. 
pelas testemunhas abaixo nom~adas. dl''. extraindo-se as 
cópias necessárias para sua aprovação~ execução. 
Data da Assinatura: 10/09/2010 

1\Jacapá (AP), 02 de dezembro de 2010. 

Edilcn~;:es 
Chefe da Unidade de Contratos c Convênios 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO REGISTRO N° 004/2009-SETEC. 

Partes: CONTRATANTE, o Governo do Estado 
do Amapã. por intermédio da Secretaria de 
Estado da Ciência e Tecnologia e do outro lado 
como CONTRATADA, a Empresa O. L. 
AMORIM-EPP celebram o presente Termo Aditivo 
ao Contrato n° 004/2009-SETEC. mediante as 
seguintes Cláusulas e condições, que 
mutuamente outorgam e estabelecem. 

I. CLAUSULA P.RIMEIRA ~.DOF,UNDAMENTO 
. . '· '· . . LEGAL. . . 

O presente Contrato tem como . 
fundamentação legal as disposições contidas nos 
Artigos 57, inciso 11 da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÀUSULA .SEGUNDA,;;, 0.0 OB.JETO · 
O presente Tenno Aditivo tem por objeto 

efetuar as seguintes alterações no Contrato originário: 

l-Alterar a Cláusula Terceira- Da Vigência. 
li-Alterar a Cláusula Oitava- Da 
Orçamentária. 

Dotação 

r---------~--~~~~;~~~~---·-----1' · ' · · . DAVIGENCif\..: __ ·'c._' _· -----

Cláusula 3a Altera a Cláusula Terceira
DA VIGÊNCIA - do Contrato originário, cuja 
redação passa a se r a seguinte: 
" O Prazo de Vigência deste Termo Aditivo será 
de 09 (nove) meses Contados a partir de 
01/12/2010 a 30/08/2010, podendo ser 
prorrogado por Interesse e Conveniência da 
Administração". 

Cláusula 4a Altera a Cláusula Oitava- DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - do Contrato 
originário, cuja redação passa a ser a seguinte: 

" As despesas decorrentes da execução do 

presente Termo Aditivo correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: Programas de 

Trabalho 25.1 01.19.573-0070.1257-lmp:antar 

Projetos Tecnológicos em Setores Prioritários e o 

Programa 25.101.19.573_0070.2691- Promover 

Ação de Popularização da Ciência, Natureza de 

Despesa 339039, Fonte de Recursos 0101. O 

valor total deste Contrato é de R$53.550,00 

(cinqüenta e três mil, quinhentos e cinqüenta 

reais). sendo empenhado neste ato o valor de 

R$5.950.00 (cinco mil, novecentos e cinqüenta 

reais). referente ao mês de dezembro/2010, 

conforme NE 00~58, emitida em 18/11/2010". O 

restante será empenhado no orçamento do 

exercício de 2011. 

DA RATIFICAÇÃO 

Cláusula 58 Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
Contrato originário, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo. 
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Maca á 10.12.2010 

Maca pá (AP), 01 de dezembro de 201 O. 

. ~ 
EdileiÍê'"~-rães Borges 

Chefe da Unidade de Contratos e Convênios 

Jl:STIFICATIVA • 'I' 0:2/2010/SE'J'EC - Alteração 
Contratual 

FIINDA.\IE:'iTO LEGAL- Artigos 57, inciso 11 da Lei 
8.666193 ~ suas allcrações posteriores. 

2' (SECUNDO) TF.R\10 ADITIVO AO CONTRATO 
REGISTRO '1/' 004/2009- St:TEC 
ADITADA: O. 1.. AMORIM-EPP 

YALOR TOTAL: RS53.550.00 (Cinqüenta e três mil 
quinh<ntos c cinqüenta reais). 
HOMOLOGO, nos termos da Lei 8.6 
alterações posteriores. 
Em_OI/1212010. 

iana Fernandes 
Seeretár de Estado da Ciência e Tecnologia 

Senhor Secretário, 

Submeto a elevada consideração de Vossa 
Excelência a presente justificativa, objetivando a alteração 
contratual imposta ao Contrato Registro n' 004/2009 · 
SETt:C, celebrado com a O. L. AMORIM-EPP • no 
qual tem por objeto a Locação de um vdculu tipo pick-up 
4x2, sem motorista e sem cumhustivcl, para suprir as 
necessidades da Secretaria de Estado da Ciênciu e 
Tccnologia-SETEC. de acordo com a especificação 
d~talhada, contida no Anrxu 1- Termo de Referência qüc 
integra o Edital do (on>itc n" 00 1/2009-CPLiSETEC. 

Justifica-se a alteração deste instrumento para 
prorrogação por mais 09 (nove) meses, tendo em vista ser o 
único veiculo em condições d< viagens com os técnicos da 
Secretaria de Estado da Ciência c Tecnologia e com vistas à 
ohtcnção de prcl'l)s e condições mais vantajosas para 
administração, em observação no disposto nos Artigos 51 . 
im:iso 11 da Lei 8.666193. Rogo a Vossa E~celência se 
digne homologar a presente justificativa e determinar sua 
publicação no Diário Oficial do Estado para que produ•a 
seus eleitos kgais. 

.2010. 

F.dilene uimaries Borges 
Chefe da linidade de Contntos e Convtnios 

SETECIAP 

(Educação 

Doriedson Marques Costa 

CO:-ISEI.IIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
CÂMAR-\ DE t;DIJCAÇÃO BÁSICA 

PROCESSO N" tt9108-CEEIAP 
PARECER N' 02710 -CEEIAP 

) 

RECONHECE O E:-ISINO FUJiiDAMENTAL DE 5' 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chefe da Divisão Administrativa 

Edivaldo Duarte Menezes 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO ·Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

(DIÁRIO OFICIAL) 

A 8' SÉRIE, MINISTRADO PELO GRUPO 
PERSPECTIVAS C:OI'iSTRVTIVAS- GPC, 
LOCAL!ZAlJO NO MUNICÍPIO lJF: SANTA."A E 
VALIDA ESTUDOS REA1.17.ADOS. 

I -HISTÓRICO: 

Encaminhado a este Conselho. atriJvts de Requerimento, 

data<)o de OI de outubro de 2tX18 deu-se inicro ao processo de 

Reconhecimento do Ensino Fundamental, de s• i1 &• série, do Grupo 

Perspectivas Construtivas. 

O referido Centro está localizado na Avenida das Nações. 

n• 14t5, entre as Rua.s Uhaldo Figueira c Adálvaro Cavalcante, Bairm 

Central- Município de Santana/AP. foi criado pela sua mantencdora à 

finna Aroucha Empreendimentos Ltda, cadastrada no C.N.P.J. snh o n' 

34.946.608/0001-25. 

Por força da Portaria n" 01312009-CEC/AP., de 07/10/09. 

foi instituído o Grupo de Trabalho, cOmposto por Conselheiros e 

Assessores Técnicos do CEEINIOE!SEED/AP, qoc após o 

recebimento do Processo ne~ 119108, toda documentação que instrui o 

presente proresso foi submetida à apreciação dos técnicos do Grupo de 

Trabalho, complementando com a verificação "in toco", dwtdo 

origem, ao ultimo Relatório de Inspeção Escolar, anexado nas páginas 

finais do Processo n• I 19/08-CEEIAP, concluindo que a Escola Grupo 

Perspectivas Construtivas, apresenta condições favuni\'eis para a oferta 

do Ensino Fundamental • 5' a 8' série, c ainda, estit aptà para o 

reconhecimento deste curso, não apr~sentando a.~pectos que a 

impeçam o atendimento de seu pleito. 

A Escola Grupo Perspectivas Construtivas foi devidamente 

autoriwda a funcionar pelo Parecer n' 020!06-CEEI/\p., aprovado pelo 

plenârio deste Conselho, em I 5 de dcz<mbro de 2006. 

Após os tnimites protocolares coube o este Relator a 

cmissllo deste Parecer, com ba.se nas seguintes peças: 

·Oficio do n' 034/08- G.P.C.; 

·Requerimento do Grupo, datado de 01/10/2008; 

·Autorização do Ensino Fundamental de 5' a 8' série; 

• Registros das Modificações e Acréscimos na parte fisica c 

pedagógica; 

18/03/09; 

• l'rojeto Institucional Escolar; 

·Adendo ao Projeto Institucional do G.P.C.; 

• Proposta Pedagógica; 

·Cópias de Diplomas/Certificados; 

·Termo de Compromisso/Funcionflrios do G.P.C.; 

• Quadro funcional; 

·Análise e Relatório-Asscssorin Técnica-CEEI Ap., em 

-Oficio G.I'.C.- em 01109/09; 

• Regimento Interno; 

- Proposta Pedagógica; 

·Análise e Rclutório-Asso:ssorin Técnico-CEEI Ap., em 

datado lSII0/09; 

• Oficio n' 468109-CEEI Ap.; 

• Oticion"051-G.P.C.; 

·AnAlise e Relatório-Assessoria Ttcnica

CE[j!NIOEISEEDIAp., 16/03/10. 

11 -ANÁLISE: 

REMESSA DE MATÉRIA 
AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 
NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 
12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNA$ OU 26cm DE LARGURA 
NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3MESES 6 MESES 12MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU-

02 RAC/REMES R$225,00 R$450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

Pá .03 

Com base nas exigências da Lei 9.394/% e da Resuluçno n' 

138100-CEE/AP. procedemos a anãlisc do processo em pauta . 

conforme os iteris a seguir: 

A Escola Grupo Perspectivns Construtiva-; apresenta a 
seguinte estrutura: 

OI -lnstatAçôes fTsicas: 

O predio é todo em alvenaria, possui boas instalações 

elétricas, hidráulicas e sanit:lrias. A Escola possui 13 salas de aula 

(todas elimatizadas c bem ituminndas). e ainda, OI sala destinada ao 

funcionamento da supervisão c oricntac;:no escolar, O I secrctoria 

escolar. OI sala de professores, OI área coberta que fu11ciona também 

como refeitório, OI biblioteca, 01 depósito, 06 banheiros (sendo 03 

masculinos e 03 femininos), OI sala multimídia e OI auditório. Os 

materiais permanentes estao em boas condições de uso c em 

quantidade suficiente para atender a clientela matriculada na Escola. A 

Escola pos."iui extintores de incêndio, luudo de segurança para 

funcionar (2009) emitido pelo Corpo de Bombeiros. 

02- Proposta Pedagógica: 

A Escola Perspectivas Construtivas - G.P.C. surgiu com o 

intuito de exercer uma prática pedagógica Y<>lluda para a compreensão 

da realidade social c politica. Tem como ohjetivo educacional primar 

peln promoçao do homem cidadão, capaz de construir o seu próprio 

conhecimento, .com base na realidade que o cerca. A e:scola Grupo 

Perspectivas Construtivas trabalha dentro d• uma perspectiva sócio

interocionista construtivista, inspirando-se nos esludos dos teóricos 

Jean Piaget, Vygotsky c Emília Ferreiro. principais representantes 

dessa linha de pensamento. Numa abordagem de conjunto, dcpreende

se que a proposta Pedagógica estA em consonância com os princípios e 

diretrizes constantes na Legislaçao Nacional. 

03- Estruturo Curricular: 

A Matriz curricular de 5' a 8' série t fonnada pela Base 

Nacional Comum e uma parte diversificada, na qual t ofertada Lingua 

Estrangeira Moderna (Inglês}, Informática. Filosofia e Redaçilo. Os 

conteúdos referentes a tlistória do Amapá e História da Cutrura Afro-

Brasileira estilo de acordo com a Lei I 0.639/03, e os Parâmetros 

Curriculan:s Nacionais voltados para pluralidade Cultural e Orientaçao 

Sexual, estllo sendo trabalhados como temática, através de projetos c 

nas disciplinas Artes e História. 

04- Regimento Escolar: 

O Regimento Escolar foi elaborado nos princípios previstos 

em Lei e nas Resoluções emanadas do Conselho Estadual de 

EducaçDo. Dispõe sobre a estrutura organizacional da Escola, 

detalhando os direitos e deveres daqueles que constituem o universo 

escolar. das atribuições dos Conselhos Escolares. da organi7llçrlo 

administrativa. dos objetivos institucionais c da integraçDo da Escola 

com a comunidade. Os objetivos evidenciam a disposiçfto da 

lnstituiç!o concernente ã fonnaçrlu cidadil, ao estimulo cultural e à 

difusllo do conhecimento. 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ RS 5,50 
Centrmetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129 - 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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05· Sistrmitin de avnliaçao: 

Os resultados do aproveitamento .ao distribuldos em 04 

(quntro) bimestrts c registrado em uma escnln de O (zero) a 10 (dez) 

pontos bimestrais. perfnzendo um total de 40 pontos. O vnlor anual 

mllximo t de 40 pontos c u valor mínimo 24 pontos. A aprovaç;lo do 

aluno se dará de 60% (sessenta por cento) dos pontos obtidos no 

bimestre e anual, al~m da frcquencia mínima de 75% (setenta c cinco 

por cento) da carga horário. 

06- Ae<rvo Blbliogrilico: 

/1 biblioteca está devidamente organizada c possui um bom 

qunntitnlivo de livros que atende as necessidades dos nlunos. 

07· S<cr<taria: 

/1 secretnria escolar cstã organizada e •tualizada. O arquivo 

nth·o estll ordenado por série c ordem alfabética. O arquivo passivo 

estã urganizado por série e nno. Os documentos utilizados pela escoln 

sno: ficha de matricula, histórico escolar, ntcstado, ressalva. ficha 

indi>idual, declaração. A escoln possui diários de classe (eletrônico). 

lino ata de reunião, livro de ocorrência.<. livro de atn de resultados 

finais. 

11 - VOTO llO RI::LA TOR: 

Diante do exposto, da wu\lisc dos autos processuais, que 

compõem o processo n°119/08..CEFJAP., e nindn, dentro dos aspcc~os 

do arual projeto educacional desenvolvido pela Escola. este 

Conselheiro recomenda a incorporação dos conteMos referentes à 

Educaçao p!\111 o TrAnsito (Resolução da Promotoria de JustiçJl!AP). c 

manifesta parecer favMâ\'el (J concessão do Alo de Reconhecimento 

do Ensino Fundamental -segmento de 5' a R' série. ministrndo pelo 
Grupo Perspecti·;as ConstnJtivas, em S:iiitana e peln vnlidnçilo dos 

estudos realizados. 

Em rnzao da lmplantaçilo do Ensino Fundamental de 9 

(nove) ano~. e conforme estabelece a Lei n' 9.394/96, o Ensino 

i Fundamental de 8 (oito) anos será extinto gradativamente, ponanto 

este ato nlo tcrâ renovação, pois a pattir de 201 I ni!o d.-·erâ ocorrer 

matricula na I' strie do Ensino Fundamental de 8 anos. 

O presente Reconhecimento tem \'alidade por 5 (cinco) 

anos, a contar da data de publicação no diário Oficial do Estado. 

f: o nosso Parecer. 

Macapll (Ap), li de nowmbro de 2010. 

Rui SebutiAo Cruz Moraes. 

Conselheiro 

IV· DECISÃO DA <.:ÂMAR/1: 

A Câmara de Educação Básica aprova este Parecer de 

conformidade ""mo voto do Relator. 

Macapá, sala de reuniO<:s de câmara •Prof. Reinaldo 

MauricioGouber\ Damasceno•, em 12 de novembro de 2010. 

Conceição Corrêa Medeiros 

Gleidson José Monteiro Salhcb 

lsa Daiane Ranicri Batista 

Maria do Soe~ Pniva Rodrigues 

Maria Madalena de Moura Mendonça 

Maria Vitória da Costa Chagas 

Regina lucia dos Santos Sanches 

Rui Sebastiilo Cmz Moraes 

Rui Yaldo Coutinho dos Santos 

V· DECISÃO DO PLENÁRIO: 

O Cunselho L<taduol de F.ducaçllo, em sessão plena, 

rentiroda nestn data, decidiu acompanhar o voto da CiUnara de 

Educação Bãsicn. nos terrnus do •·oto do Relator. 

Mncapn, snla de reuniOe.l plenàrias "l'rof. Màrio Quirino da 

Silva•, em 24 de novembro de 2010. 

Benedita Rocha Bari>osa Colares 

Célia Lúcia de Oliveira Coutinho 

Conceiçilo Coma Medeiros 

êuzenc Mendonça Barbosa 
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Glcidson José Monteiro Salheb 

lsa Daiane Ranieri Batista 

João da Silva Costa 

Maria Jost de Sou~~gantonti 

Maria Madalena de Moura Mendonça 

Maria Ncuci Góes de l.imn 

Maria do Socorro Pnivn Rodrigu<S 

Maria Vitória da Costa Chaga~ 

Mariana de Araujo Gonçalves 

Regina Lúcia dos Santos Sanchcs 

Ruben i ta Gonçalves Teles 

Rui Seha<tido Cruz Moraes 

Rui Vnldo Coutinho dos Santos 

Yalda Vilhcnn Pereira 

Willia.m Ferreira Duarte 

Heloisa Helena Figueiredo Pereira 

(Saúde 

Odanete das Neves Duarte Biondi 

PORTARIA NO 1041/lO·SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n<> 4725, de 
08.11.2010 e; considerando o que consta do Prol Geral n° 
2010/57289; 

RESOLVE: 

Art. 1 o • Instituir Comissão de Transição, encarreçada de 
acompanhar o processo de transferência das atividades de 
oomperencia da RJNASA, em relação à Saúde Indígena, que 
passará ser de responsabilidade da Secretaria Espedal de 
Atenção à Saóde Indígena, composta pelos representantes 
abaixo especifiCados, sob à Coordenação do Primeiro: 

Raimt.ndo Jonas da Silva Ferreira 
Coordenador/Coordenador Estadual do Programa da Malária 
• José Edmundo da Silva - Membro I Secretário Municipal de 
Saúde de Oiapoque 
• Luiz Otávio Fortaleza Sarges - Membro I RJNASA/ilS' 

Art. zo ·A referida comissão terá o prazo de trinta (30) dias, à 
coo1tar da data de p!blicação no Diário Ofo<ial do Estado, para 
conclusão dos trabalhos, devendo apresentar relatório 
circunstanciado. 

Paligrafo Único • Podendo ser prorrogada por mais 30 
(trinta) dias. 

Art. 30 ·Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 24 de 
novembro de 2010. 

PORTARIA NO 1043/lO·SESA 

A SECR!TÁRJA ,DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuiçÕes que lhe são conferldlí pelo ,Decreto n<> 4n5, de 
08.11.2010 e; considerando. ô que consta do Prol Gnl n• 
2010/56623; , . ' 

RESOLVE: 

Designar as servidoras ROZÂNGB.A MARIA RODRIGUES 
GURJÃO -Técnico em Enfermagem e MARIA GORETE OE SENA 
- médltll, a se deslocarem da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até a Cidade de Báo Horizonte, com objetivo de 
participarem do so Simpósio Brasileiro de Hansenol011ia, no 
período de 06 a 10.12.2010. 

GABINETE DA ,SECRETÁRIA(SESA: em Macapá-Ap, 24 de 
novembro de 2010. 

,-~ c-~ 
D~>AS N~ DUARTE BIONDJ 
Secretária de Estado da Saúde -em Exerci cio 

PORTARIA NO 1044 /lO•SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• q725, de 
08.11.2010 e; considerando o que consta do Prot. Geral n• 
2010/57651; ' 

RESOLVE: 

Pã . 04 

Homologar a Indicação da servidora INACARUI MICHEill 
LOPES O~ ABRANTES - Técnica em Enfermagem, que em 
substituoçao, responde pelo cargo em comissão de Chclc da 
Coordenadoria de Vig1lânda em Saúde - COS· 3, durante o 
Impedimento do titular, no período de 23 a 27.11.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 2q de 
novembro de 2010. 

~ 
~ ~ 
~ ._____J 

~VE'!:"tJUARTE BIONDI 
Secretária de Estado da Saúde- em Exercício 

PORTARIA NO 1045 /lO·SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• 4725, de 
08.11. 20 lO e; considerando o que eonstll do Prot. Geral n° 
2010/58071; 

RESOLVE: 

Autorizar a servidora MARIA DE NAZARÉ MIRANDA 
CAVALCANTE - Secretária de Saúde - AdJUnta J Área de 
Atenção à Saóde - CDS-q, a se deslocar da sede suas 
atividades - Macapá·Ap, ate a Cidade de Belém·Pa, com 
objetivo de tratar de assuntos de interesse particular, no 
período de 25 a 28.11.2010, com ônus limitado (vendmento 
inteçral) para esta Seaetaria. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 25 de 
novembro de 2010. 

-~ 
Dtit:'6D~IE oAs NEV~s DUARTE BIONDI 
Secretária de Estado da Saúde - em Exercício 

PORTARIA N° 1046 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• 4725, de 
08.11.2010 e; considerando o que consta do Prol Geral n• 
2010/57620; 

RESOLVE: 

Designar os se<Vidores MARCO AUREUO DE MELO CARDOSO -
Gerente Administrativo - CDS. 2 e MARIA HELENA MENDONÇA 
DE ARAÚJO - médica, a se deslocarem da sede de suas 
atividades - Macapá·Ap, até a Cidade de Belém - Pa, com 
objetivo de participarem do I Simpósio Brasileiro de Saúde 
Ambiental e da Ofoclna Primária da Saúde do Trabalhador e 
suas Interfaces e Desafios, no período de OS a 10.12. 2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 25 de 
novembro de 2010. 

~ Dra.~;iiN?v;S DUARTE BJONDI 
Secretária de EGtado da Saúde - em Exercícip 

PORTARIA NO 1047/lO·SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de ouas 
· atribuições que ll)e são conferidas pelo Decreto n• 4725, de 
08.11.2010 e, considerando o que consta do Prol Geral no 
2010/47109, ' 

• Considerando a Lei no 1.033/06, de 21.07.06, atterada pela 
Lei n• 1.081, de 16.04.2007, que instituiu o Fundo Rotativo dos 
Estabelecimentos de Saóde da Rede Assistencial do Interior e· 
da Capital do Estado, com objetivo de atender despesas de 
custeio; 

RESOLVE: 

Art. 1 o • Retifiaw' os termos da Portaria n• 863/10-SESA, de·. 
20.09.2010, publicada no. DOE n<> 4830, de 27.09.2010, 
passando a prevalecer com o seguinte repasse. 

Art. 20 • São fixados os valores do Fundo Rotativo, de que 
trata a Lei n<> 1.081, de 16 de abril de 2007, para o JO 
quadrimestre do corrente exercício, na forma do disposto na 
tabela abaixo: · 

HOSPITAL 3390·30 3390·39 TOTAL 

CENTRO DE R$ R$ R$ 
REABIÚTAÇÃO 15.000,00 15.000,00 30.000,00 I 00 ESTADO DO 

\ AM/li'Á· CREAP 
TOTAL R$ 30.000 00 

Art. 30 • Os recursos serão empenhados na Ação Orçamentária 



·~ 
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2609, Fonte 107. 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA - em Macapá - Ap, 26 

::.~ . .:? 
Secretária de Estado da Saúde - em Ex=-<1'=-cic::.io::,_ __ 

PORTARIA NO 1048/10-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 4725, de 
08.11.2010 e, considerando o que consta do Prot Geral n° 
2010/47265, 

- Coosiderando a Lei n° 1.033/06, de 21.07.06, alterada pela 
Lei no 1.081, de 16.04.2007, que inst~uiu o Fundo Rotativo dos 
Estabelecimentos de Saúde da Rede Assistencial do Interior e 
da Capital do Estado, com objetivo de atender despesas de 
custeio; 

RESOLVE: 

Art. 10- Retificar os tenmos da Portaria no 918/10-SESA, de 
06.10.2010, publicada no DOE n° 4844, de 26.10.2010, 
passando a prevalecer com o seguinte repasse. 

Art. 2o - São fixados os valores do Fundo Rotativo, de que 
trata a Lei nD 1.081, de 16 de abril de 2007, para o JO 
quadrimestre do corrente exercício, na fonma do disposto na 
tabela abaixo: 

HOSPITAL 3390-30 3390-39 TOTAL 
CENTRO DE R$ R$ R$ 
REFERÊNCIA DE 15.000,00 15.000,00 30.000,0 
DOENÇAS o 
TROPICAIS 

TOTAL R$ 30.000 00 

Art. 30 - Os recursos serão empenhados na Ação Orçamentária 
2329, Fonte 107. 

Art. 40 · Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA - em Macapá - Ap, 26 

de nove~010. , ·==:> 
~""""'"'"'' Secretária de Estado da Saúde 

PORTARIA NO 1049 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
abibuições que lhe são conferidas pelo Decreto no 4725, de 
08.11.2010 e;. c011siderando o que consta do Prol Geral n° 
2010/58183; 

RESOLVE: 

Designar as servidoras ELLEN MARIA HOLANDA FARIAS -
G<S'ente Geral do Projeto ''Reorganização da Atenção Básica'
CDS-3 e MARIA BALBINA CLAUDINA PICANÇO - Gerente de 
Desenvolvimento das Politicas Integrativas - CDS-2, a se 
deslocarem da sede de suas atividades - Macapá-Ap, até a 
Cidade de Brasma - DF, com objetivo de participarem do X 
Enc011tro Nacional da Rede de Nutrição, no período de 28.11 a 
02.12.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRlA/SESA: em Macapá-Ap, 26 de 
novembro de 2010. 

2-----= ;: 
ora. aeo-.ftifl!"'o~ASrr.N;;;EorV~ES DUARTE BIONDI 
Secretária de Estado da Saúde- em Exercício 

PORTARIA N• 1050 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nD 4725, de 
08.11.2010 e; considerando o que consta doMemo n• 134/10· 
SESA; 

RESOLVE: 

Designar a servidora ILANA PATRICIA DA COSTA OLIVEIRA -
Gerente de Assistência Social - CD5-1, para em substituição e 
acumulativamente, responder pela Chefia de Gabinete- CD5-3, 
durante o impedimento do respectivo titular, em gozo de férias 
regulamentares, no período de 01 a 30.12.2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 29 de 
novembro de 2010. 

~E ÔA; ~TE BIONDI 
;ecretária de E>tado c!a Saúde - em Exercício 

(DIÁRIO OFICIAL) 

PORTARIA NO 1051/10-SESA 

A SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
abibuições que lhe são conferidas pelo Decreto no 4725, de 
08.11.2010 e, considerando o que c011sta do Prot. Geral no 
2010/47773; 

- C011siderando a lei no 1.033/06, de 21.07.06, alterada pela 
Lei n° 1.081, de 16.04.2007, que instituiu o Fundo Rotativo dos 
Estabelecimentos de Saúde da Rede Assistencial do Interior e 
da Capital do Estado, com objetivo de atender despesas de 
custeio; 

RESOLVE: 

Art. 1 o - São fixados os valores do Fundo Rotativo, de que 
trata a Lei no 1.081, de 16 de abril de 2007, para o JO 
quadrimestre do corrente exercício, na fonma do disposto na 
tabela abaixo: 

HOSPITAL 3390-30 3390-39 TOTAL 
HOSPITAL ESTADUAL R$ R$ R$ 
DE SANTANA 120.000,0 40.000,00 160.000, 

o 00 
TOTAL R$ 160.000 00 

Art. zo ·Os recursos serão empenhados na Ação Orçamentária 
2329, Fonte 107. 

Art. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data de as>inatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA{SESA - em Macapá - Ap, 29 
de novembro de 2010. 

PORTARIA N• 1052/10-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 4725 de 
08.11.2010 e, considerando o que consta do Prot. Geral n° 
2010/45204; 

- Considerando a Lei no 1.033/06, de 21.07.06, alterada pela 
Lei no 1.081, de 16.04.2007, que instituiu o Fundo Rotativo dos 
Estabelecimentos de Saúde da Rede Assistencial do Interior e 
da Capital do Estado, com objetivo de atender despesas de 
custeio; 

RESOLVE: 

Art. 1 o - São fixados os valores do Fundo Rotativo, de que 
trata a Lei no 1.081, de 16 de abril de 2007, para o 3° 
quadrimestre do corrente exercício, na forma do disposto na 
tabela abaixo: 

HOSPITAL 3390·30 3390- TOTAL 
39 

HOSPITAL DA MULHER R$ R$ R$ 
•MÃE LUZIA• 65.000,00 35.000,0 100.000, 

o 00 
TOTAL R$ 100,000 00 

Art. zo- Os recursos serão empenhados na Ação Orçamentária 
2329, Fonte 107. 

Art. 3•- Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura. 

:~~ ....... ·:~ ..... ,~ -~s-~· ~ 
- RTEBIONDI 

Secretãr/a de tado da Saúde- em Exerócio 

PORTARIA NO 1053/10-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são c011feridas pelo Decreto n° 4725, de 
oa 11.2010 e, considerando o que consta do Prot. Gera\ no 
2010/45068; 

- C011slderando a lei n° 1.033/06, de 21.07.06, alterada pela 
Lei no 1.081, de 16.04.2007, que Instituiu o Fundo Rotativo dos 
Estabelecimentos de Saúde da Rede Asslstendal do Interior e 
da Capital do Estado, com objetivo de atender despesas de 
custeio; 

RESOLVE: 

Art. 1° • São fiXados os valores do Fundo Rotativo, de que 
trata a Lei nD 1.081, de 16 de abril de 2007, para o JO 
quadrimestre do corren:~. ~•~•cicio, na forma do disposto na 
tabela abaixo: 

HOSPITAL I 3:1~0- 3390·39 TOTAL 
30 

HOSPITAL DA I R$ R$ R$ 
CRIANÇA E D~S~ .r,;·,o,O 35.000,00 100.000,00 
ADOLESCENTE _o ___ i_ ... 

i_'(,fAlR 100.000 00 

Pá . 05 

Art. 2•- Os recursos serão empenhados na Ação Orçamentária 
2329, Fonte 107. 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vi9or na data de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA - em Macapá - Ap, 29 

~~ .:~: ..... :!. 
Secretária de Estado da Saúde - em Exercício 

PORTARIA No 1054 /10-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 4725, de 
08.11.2010 e; considerando o que consta do Prot. Geral n' 
2010/58390; 
RESOLVE: 

Desi9nar os servidores JANILCE DO SOCORRO SILVEIRA DE 
SOUZA - Educador Sócio Ambiental, ÉRICA lZAURA ROLA DO 
CARMO - Secretária Administrativa - CDI·l, INACARLA 
MICHELLE LOPES ABRANTES - Técnica em Enfermagem, da 
sede de suas atividades - Macapá-Ap, até os Municípios de 
Cutias do Araguari e ltaubal, com objetivo de realizarem 
levantamento de indicadores de doenças de veiculação hídrica 
em todas as unidades de saúde, mapear área• de curativo 
horti-fruti para identifiCarem os tipos de agrotóxicos utilizados e 
realizarem orientações aos agricultores na utilização, manuseio 
e prevenção de intoxicação, no período de O 1 a 11.12. 2010. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 29 de 
nO'o'embro de 2010. 

PORTARIA N• 1055 /lO·SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são c011fer/das pelo Decreto nO 4725, de 
08.11.2010 e; considerando o que consta do Prot Geral n° 
2010{54281; 

RESOLVE: 

Autorizar os servidores DlLSON FERREIRA DA SILVA - Diretor 
do Hospital da Mulher 'Mãe Luzia"- CDS-3, ÉRICA ARANHA DE 
SOUZA A YMORÉ- médica e NÁDIA CECÍLIA BARROS TOSTES -
Enfermeira, a se desbcarem da sede de suas atividades -
Macapá-Ap, até a Cidade de Brasília - DF, com objetivo de 
participarem da Oficina de Diagnóstico Situacional - Projeto 
Intercâmbio Inst~ucional - Aprimoramento de Qualidade 
Assistencial em Terapia Intensiva em Desenvolvimento ·pelos 
Hosp~is de Excelência, no dia 02.12.2010, com ônus limitado 
(vencimento integral) para esta Secretaria. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá·Ap, 29 de 
novembro de 2010. 

Dn.:..i;~.c.? 
Secretária de Estado da Saúde - em Exercício 

ORDEM DE SERVIÇO N° 05/lO·SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n° 4725, de 
08.11.2010 e; 

- C011siderando a necessidade de dar mais celeridade na 
tramitação dos processos; 

RESOLVE: 

Art. 1° • Determinar o retorno do Dr. JUAREZ GONÇALVES 
RIBEIRO, para a Assessoria Jurid1ca desta Secretaria. 

Art. 2°- Todos os processos relativos à Comissão Permanente 
de Licitação - CPL/SESA, deverão ser divididos entre todos os 
advogados. 

Art. 30- Atribuir o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para a 
' devolução dos processos, referentes a CPL/SESA, com parecer 

conclusivo. 

Art. 40 - A presente Ordem de Serviço entra em vigor na data 
de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 25 de 
novembro de 2010. 

0=-~~~0NDI 
Secretária de Estado da Saúde 

ORDEM DE SERVIÇO No 06/10-SESA 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são c011feridas pelo Decreto nO 4725, de 
08.11.2010 e; 

-Considerando a necessidade de manter a segurança dos 
imóveis desta Secretaria.~ 



Maca á 10.12.201 O 

RESOLVE: 

Art. 1° - Determinar aos Diretores de Hospitais e 
Administradores da CVS, CEO, CREAP, CAF, CEREST, CRDT e 
CRTN, que mantenha pessoal administrativo durante o dia, no 
período das 08:00 h às 20:00 h, nas recepções das respectivas 
Unidades. 

Art. 2° - Deverá, obrigatoriamente, ser aberto livro de 
ocorrência, para que a Administração, através dos agentes 
referido no Art 1", neceba o serviço da PMAP, às 08:00 h e os 
entregue às 20:00 h, durante a semana, conforme ata assinada 
no Comando da Polícia Militar e recebida pelos Diretores e 
Administradores, no GAB/SESA, no dia 25.11.2010. 

Parágrafo Único -Durante os finais de semana e feriados, o 
livro de ocorrência deverá ser preenchido pela PMAP. 

Art. JO - A presente Ordem de Serviço entra em vigor na data 
de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 26 de 
novembro de 2010. 

~·~ 
DtlF.'óO~TE DAS NEVÊSlruARTE BIONDI 
Secretária de Estado da Sat)c:le 

ORDEM DE SERVIÇO NO 07/10-SESA 

Permanência de 01 (um) 
vi(lilante 24h nos prédios dil 
ildminlstraçio da SESA, dil 
Unidade de Suprimento e 
Progra11111 de Tratamento 
FonJ de Domidllo - PTFD. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nO 4n5, de 
08.11.2010 e; 

- Considerando a necessidade de resguardar a patrimônio 
existente nos prédios da Administração da SESA, na Unidade de 
Suprimento - US/DAA e no Programa de Tratamento Fora de 
Domicilio- PTR:l, a partir o dia 26 de novembro de 2010, 

RESOLVE: 

Art. 1 o • Dete-minar a partir da presente data a permanência 
de um (01) vigilante 24:0011, nos prédios da Administração da 
SESA. na Unidade de S~mento - US/DAA e no Programa de 
Tratamento Fora de Oomidio- PTR:l. 

Art. 2" - Cada equipe ficará sob a responsabilidade do 
Coordenador Administrativo de cada setor. 

Art. JO - A presentl! Ordem de Serviço entra em vigor na data 
de assinatura. 

GABINETE DA SECRETÁRIA/SESA: em Macapá-Ap, 29 de 
nOYembro de 2010. 

(D~tran 
Cap. PM. Jones Miguel Pereira da Silva 

PORTARIA N'29612010- DETRANIAP 

O DIRETOR • PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÃNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
n• 1277 de 26 de Abril de 2010, retificado pelo Decreto nD 1393 
de 30 de Abril de 2010 e tendo em viSta o teor dos 
Memorandos n• 02012010 - UCC; n" 152/2010 - CAF e n• 
088/2010- CPLJOETRAN-AP, 

RESOLVE: 

Art. 1• • AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
DANIEL VASQUES DE OLIVEIRA, Chefe da Unidade de 
Contratos e Convênios, BRUNA TÁVORA. SOARES, 
Responsável por Atividade Nível 111 e ALEXANDRE 
MARCONDYS RIBEIRO PORTILHO, Responsável por 
Atividade Nível I, da sede de suas atividades fun.donais 
Maca,oá-AP até a cidade de São Paulo·SP, para participar do 
·curso Completo de Pregão Presencial, Pregão Elettenico e 
Sistema de Registro de Preços', no período de 05 a 11 de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

dezembro de 2010. 

Art. 2' · Esta Portaria entrará em VIgor na data de sua 
~ublicação, revogando-se todas as disposições contrárias. 

Macapâ-AP, 29~ de 2010. 

MAJ PM JONES Ml ' EIRA DA SILVA 
Dir_e~ . TRANIAP 

COMISSÀO PI;;I!MANL'fl'l: DE L!CITACÁO 

Jl'STIFICATIVA N'016/2010- CPI.IIl!CTRAI\-AP 

AÇiiF.S llF. I'KO(BIIMt;I\TO 
i\SSlfNTO: INEXIGIBILIDADE UCITATÓRIA 'I" UIS/2010 
PROCESSO :>1' 014.127.03/2010 
OIIJHO: CO:>ITRATAÇÀO DF. SF.RVIÇOS TÉCJ\"ICOS PARA 
TREIN.-\ME:-.1'1'0 E APf:RFEIÇO,\MENTO llF. PF.SSOAI. 
FIRMA: VIA:'I/1\A & CO'ISl'LTORt:S LTDA. 
VALOR: RS Z.IZS,OO (llois mil cento< l'inlc t cinco reois). 

Submeto i tlnoda ('on~idrnçfto do Exm". Sr. 
Diretor-Prtsidenlt do DI:TRAI'"-AP 1 prestnte justitiutivo, poro 
deito dt autorb.açlio c ralilicaçiu referente ao nhjeto rom o \'alar 
supracitado. cuja contratação possui ampHru ltgnl sob a fgide do 
Art. Z5. 11. c/c Art. 13, VI, do L.tl8.666/93, c alt<l"llcôts. 

Justifira~sr a confntaç~o dirtla da ~mpresa Vianna 
& Cnn<ultoru J.tdo, inSC'rita sob o C'IPJ n" 58.170.994/UOOI-74, 
em ra1.ão do ohjtto 4elilt processo str a rontratação de srniços 
técnico' pua treinamento t aptrfeiçoamentn de prs!ioftl, afra\'éS 
do "Curso Completo de Prcg~o Prtstncial, PregAo F.l<trônico c 
Sbtrn1a de Gí'sfâo df." Prrços". oo ptríotlu de 06 a lO dt dezemhro 
dt 2010. em Sóo l'ouloiSI'. 

É notoriamente sabido que na maioria das nzts. no 
n.so concreto. ~ difiril rsrabdtftr pRdrórs adequados d~ 

<'Ompe:ti(Jio pRra ucolht>r illic-ntamrntr rntrt diftreutu proressorts 
ou cursos. tornand~~r compliradô r.omputr o tAlento e a 
c:apldtbde didática dos diverso~ mr~tru. t:nttndeu 11 lei de 
licitaçóes de clas~ifinr na ut~oria de nn·iço técnico profi.\.~lnnal 
rsprrializado, o trabalho dr trrinamentu e aperfeiçoamento de 
pe~~oal da Administnç;lo, por particulares (pe~soas fisins ou 
j11ridius); stndo dr naturu.a sin~uiAr o str"iço. serã fatalmente 
diftrrnlt 11m trtinAmtnto dt outro. ainds que sobre os n1esmos 
temas, quundo mini~trndo por partirularts dh•rrsos. 

O administrttivi1ita Antônio Carlos Cintra do 
Amaral, ao discorrer !linhn a rnntrataçlio dr profissional para 
realiuçáo de treinamento dr pns!Jal, RSH\'erR ·que: ''Treinamento 
t aptrftiçoamento de pessual é sen·iço térniro profi!'sional 
f'SpC'rializallo, prr\·isto no art. IJ, VI, da mesma Lri o' 8.666/93. 
F.m printipio. r dr n!Uurcll singubr. porqur é conduziLiu por 
uma 011 mais pessoa!' fbicas. mt"smo quando • contratada é pessoa 
juriLiiu. A ~ingularidldt reside tm qut drua ou dusu pessoas 
n,i~AS (instrutores OU docenfn) requtr·SC'! 1) Uprrlfnchl; b) 
domínio do as~untn; r) didátin; d) nprritnria r habilidade na 
conU:uç;io dt grupos, frrqürntemenrr •rtuog:ineo~ inrlnsin no 
que sr rtftrt à formação profissional: e) upacid1dt de 
tomuniraçáo. 

t:omo nio sr l)()dr dissociar u treinamento do 
in,.trator ou dorrntr. usa sÍA2ularidadt subjeth··• é tamhfm 
obj('th·a. \'alt dizer. também o seniço por ele prestado i 
tdu~ular-." (Ato Administrativo, L.iritaçóu e Contratos 
AdJWinlstroth·os". Molhtiros Editorts. 1995, pig. 110~ 

O artigo 2..~. 11, da l.tl dt l.icita16fs dispór qut • 
intxi~ibilidade dt licilaçio dt\'e rstor restrita h hipólt•.s dt 
prutaç•o de nn-i(n térniro. sineular t rtalb:ado por profissionais 
dt notória tSJI«iRiizaçio. 

Para Msrçal Ju<ttn Filbo (Comtntirios 1 lti de 
liritaçóes r rontratn~ admiDi.4itnlivo~. ll.td.. s•o Paulo: Dialétira, 
2005), "a innie,ibilidade apenas se configura diantr da prr~ença 
eumulatin dos trh requisito .. Ou soja, aio bost1 cooligurar-.. 
un) srn·b;o tfcuito profissional rspecializadu. mas a c:untratnç4o 
dirttR dep .. der' dt eoustalar-se 1 existintla dt objtto singular. 
Adtn.t.l~ diMo. aprnas podrd srr toltratldo um sujrito titular dr 
notória tsptrieli1.açio". 

!'"o alusii'O A nolória t<puiali7 .. çio ll<ly l.oprs 
Mei~il•• (l.iritaçio • Contrato Adminlslroti\'0, 11' td. Sio Paulo. 
Malbtirus Ediloru. 199b. p. 50) 1 coneeitu• da !ltf:Dintt forma: 

w ... t o rrronhtcimtnlo público da alta CI[IRridndt 
profissionaL Notoritdadr profissional i algo mai~ que h11bilitaç.in 
prolbslonal. t;sta i a autorização ltgal para o eun:lcio ds 
prafisdo: 1qutla i 1 proclamação d1 ditnltla t dos cultga• sob~ 
o in&li5cuth·el \'tlor do profissional o1 sua tsll(cialldadt'". 

Ctl50 Antôaio Bandeira de \trilo obsen·a que a 
1ot6ria aptcializaçin "di1. rt2'peito a trabalho marudo por 
cancltristicu individualizadoros" (Lidtaçio. tditora RT. 198(1. 
p. 19), Para Adilsoo Abrtu Dallari tal notorifdadt ••• St 

ronru•dt- tom Í popularidade. "n•u é necessário que o contratado 
srja tido C"orno rteo•hrtidamrnte capaz pdu pu~·o, pela massa, 
ptlo tonjuuto dos cid1dAos. ptla toltlividadt. Basla qut islo 
aronttft no lmbito daqatlas pessoas qlt opcnm n1 irea 
t'nrnspondtaCt 10 objflo do t'CJntnto" tA.spet'tos Jurídicos da 
Liciloçio. Sjn Pulo. Sani\'1, 1992. 3' rd. P. 39~ 

O nlnr da inMriçin .. tá de otordo tom o proticotlo 
no mereado nacioaal. conforme avaliaçjn da~ tmprHu desft 
ramo dt ath·idade. 

<:umpnm-st u•im, IS ni~rnci .. do Art. 26, 11 t UI 
d1 lei 8666/93 t lcgislaçio compltnltntar, dtptndudo qut o A tu 
llomoiOJtatório npOrtuni7.t a <CqUfntla r • tramit•ç•o dtstc 
documnlo pln salvaaoorda dos lnttrtsses da Admlnlstr~Ao r 
r•mprimealn• lf~ll._ 

Pá . 06 

lbtifico nos trrmo~ tln Lei 

Em: Ülll/1010 

~lt\J PM .JONt:S M 

COMISSÁO PF.RMA'IF:NTf. DF. LICITAC,\0 

JJISTIFICATIVA 'I" 017/2010- CPLIDETRA'I-AP 

AÇÓF.S llF. PROCEDIMENTO 
ASStfNTO: I:>IEXIGIRII.IDAilF.I.IC:ITATÓRIA I"' 01612010 
PROCI:SSO !'"' 014.012.683/2010 
08.1ETO: CONTRATAViO DE SF:R\'IÇOS TtC"IIC:OS PARA 
TRF.INAMF.NTO f. APERFEIÇOAMI:NTO DE PESSOAL. 
FIRMA: VIANNA & CONSl'l.TOKI:S LTDA. 
VALOit: R$ 2.12~.00 (Doi~ mil centn c vinft r t>inro reais). 

Submtfo à tlent.la cunsider:1'"Ao do f.:un°. Sr. 
Oirttor-Presidtntr do D~TH.A:"'-AP a presentt justificati\'a, para 
tftito de autorizA('Ao t nttifiuçRo rrftreute ao objeto cum u \'alo r 
supraciiRdo, cuja rontr.1tsç~o possui amparo legal sob a fgide do 
r\rl, 25, 11, ele Art. 13, \'1, d.1 l.ei R.66619J. r altrraçõe~. 

Justifica~se 1 rnntrat•çito dirrta da rmpresa 
Vianna & Consultorrs Ltda, insrritA ~ob o C!\I'J 11 11 

5S.I70.994/0U0l-74. r-m ruáu do objeto deste prore~so ~er t 

rnntrauç~o dr scn·iços técniros para treinamento e 
aptrfeiçoamento de prssoal. atr:n:fs do .. Curso Complrtu de 
rrt'}!ãO Prt'stnriAI, Prt~llo Elttrôniro t Sisttma de Gtshio de 
Precos''\ nu perínt.lo dt 06 a 10 dt dezembro de 2010, em São 
Paulo/Sr. 

t notoriamente sabido q11e na maioria dn 
'·rzrs, no uso concrtto, é difiril estabelecer padróts adequados dt 
rompttiçllo para tsrolhrr isrntamenlt entre Uirertntes prores§ores 
ou runns. tornAndo-se romplil"ado companr o talento r a 
cRpacidade diditira tio~ dinrso,; mt"strrs. l:nteudeu a lti de 
licilaçóts de tlas~ificAr nA rate~ol'ia de srn·iço ttrniro prolissional 
e!lpecializado, n trahalhn de trein.amrnto e nptrftiçoamrnto dr 
pessoal da Administração, JHir particulares (prssoas. fisiras ou 
jurídiru): sendo dt n~turcza singular o sen•irn. !'rrí btalm<'nfr 
diferente um treinamento de outro, ainda que sobre n~ me!lmns 
tc-mu. quando ministrado por parlitulares dinrsos. 

O administrati\-·ista Antôniu Carlos Cintra do 
Amaral. ao disrorrtr ~ohre A contrataçAo dt profissional para 
reali7.a(âO dt treinamtnto de pt!OM)al,l!~ise\'UA qur: "Treinamtnlo 
r aprrfriçonmtnto dt pessoal i stn·iço ttrniro profissional 
rsprcializado. J)rf\·islO nu arL 13. V f, da mesma l.f'i 0° 8.666/93. 
J:m priorípio. t de natureu singul:ir. purqur ~ conduzido por 
uma ou mais ptssoas fisicas. mesmo quando a (Untratatla r pessoa 
jurfdir1 • .'\ sin~ulari&lade rrside em que dessa ou dessas pessoa.!i 
fbiru. (instrutores ou doct'ntes) rtquer·se: a) u:pniê-nria; b) 
domfnin do assunto: t) did!Hira: d) nprritnfia e habilitlade na 
ronduçllo dt grupo!!, freqUrntemr-ntr httcro~ineos .indusin nu 
QUt se refere à rormaÇRO pTOfi§~ional: · C") upacidadt de 
comunicação. 

Como n:io !'t pn~t tlis.~otil!r o trtinamtnto do 
instrutor -ou doctnle, es~Sa )jingularidadr suhjr.tin P tambf.m 
ohjttiva. Vale dizer: também o suviço por ele prestado é 
sine:ular ... " (Ato Administrativo, Uritaçôts f Contratos 
Admini1tratiros", Malbeiros Edilom, 1995. pág. 110). 

O orri~o 15. 11, da L.ti de Lititaçón dispõe 
que a inexi_l!ibilidadr dr lirita(jo den rstar nstrita is llipóte~es 
dt prcstnçdo dt serviço litniro. singular e rtalizodo por 
proti,;.,ionais dt not6riA espttializaçllo. 

Para Març1l Jnstro Filho (Comentários à lei 
de lirihtçün e contnto5 admini~trath·os. 11.rd. S'o Paulo: 
llialfliu, 2005), "a inui2ibilidade •r•• .. st eonfignra diante d•· 
prtstnça c:umulatin dos três rtqubito~ Ou st:ja, njo basta 
ronn2urar-se um nn·içu tlruico profissional npttialir.ado, mas • 
rontrataçâo dirrta deprnderí de constatar·st a n:istência de 
objeto singular. ,\drmais disso, apenas poderá ser c;-ontratado um 
sujt:ito titular dr notória csprriall7.a(io"''. 

No alu!.i\-·o A notória cspcrializaçio Hely 
Loprs \trirelles (I .irita('lflo t Contrato Administrath·o. 11• tt.l. São 
Paulo. Malbeiro• F.dittJrts. 1996. Jl- 50) 1 eoneeitua d1 stguinte 
forma: 

" ... t o rernnhr~imento púhlico da alta 
caparidadt profissional. l'"oluritdade protissionsl ó algo mai< qut 
habilitação profissional. Esta i a auturizaçrio legal para o ntrrírio 
diP,ofisslto: aqucla f. a pnJclamaçHo da clirnttla c dos roll'gas 
"obre n iadiscuth·rl valor do profissional na sua esperialidadc'·. 

Celso Antônio Uandeirt dt 'lcllo obs<'n·• qut 
a notória ntttcializaçllo "diz rt!ptito a trabalho marrado por 
nracterisHras individualizadoru" (l.iritiJ('in. F.ditora RT. 1980. 
p. 19). Pua ,\dilson Abreu Dallari tal notoriedade nato st 
ronfundr tom a pnpularidndt, "n~o é necessário que o contratado 
seia tido como nconhrcidamente capaz pelo po"·o, pela n•assa. 
~lo conjunto dos ridatllio~ pela colelividatlr. Bula q11t i5to 
uonttça no âmbito daqudu ptssoas que operAm na bta 
~orrrspondcnte ao objtto do rontrato'' (Aspertos Juridiros da· 
Ueiloc•a. Sáo Paulo. Sonh·a. 1991. J• td. P. 39). 

O nlor da inu·ritãn rslí tle acordo rom o 
praticado no mrrr.Rdn nacional, rÔnformt avaliação das empruas 
dtstt ramo d~ atividadt. 

Cumpram·~Se assim, as uiginrias do Art. 26, 
U e 111 da lti 8fí66/93 t ltlÍ>IRçio rompltmtntar, dtptndrndo que 
o Ato llomuloc•tório oporluoiu a stqüfneia t • tromitaç4o d••t• 
dO<umrato p1ra satvaguord1 do• lnttr"-•u da Admini5tnç4o t 
tumprlmtnlos l<aol,_ 

MacapA-AI',l9 de nonmbro dt 2010. 

C.RISTIANE S l'SA DOS SANTOS 
P~sidtntt d• CrUDETRAN-AP 



Maca á,10.12.2010 

RAtifico nos termo~ da lri 

1-\ Em:~ill/2010 \IA.II'M .JO'\'ES Ml mE IRA DA SI L\.\ 
Oirttor.f'rr I OETI!AN/.\P 

CO\IISSiO PERMA"iEliTE pE LICIHC:ÀO 

.ll'Sl'IFIC.\11\'A 'li' OIR/2010- Cl'l)lli:TIUN-.~P 

AC<lES O F, PROCEIIIMENTO 
ASSIII\1'0: INEXIGIBILIDAOE LICITATÓRIA N'017/201U 
PROCF.SSO N' 014.012.Hio9i211111 
OK.IU'O: CONTRAHÇAO DF. SERVIÇOS Tt:CNICOS I' ARA 
TRI:I"'.UIENTO f. APf.RFT.IÇOA \11:NTO OI: PESSOAL. 
FIR~H: \'IA~NA & CONSl:tTORES Ll'O,\, 
VALOR: RS 2.125.00 (Doi• mil rrnto ninlr r cinco ruis). 

Submeto à clnatla consideraç~o do F.:tnt0
• Sr. 

Dirrlor-Pre~idrnte do DETRA"'·AP a prutntr jnstifirath·a. para 
deito de- autorizaçAa r nlificação rtfrrrnte ao ubjrto com o ulor 
supracilatlo, cuja contratação rossui amparo lrgal sob a i~idr do 
,\rt. 25, 11, c/c Art. 13, \'I. da lri 8.666/93, r alter:tçôrs. 

Justifira-se a rontntaç.do dirrta d::t rmprrsa \'ianna 
& Cousultorrs Llll>, in.crila sob o CNP.J n' 58.170.994/0001-74, 
em raz:io do objeto tltste prousso "rr 1 t'ontrataçáo dr sen·iços 
ttcniro~ pua trrinamrnto t apurriçuamento de pessoal, Rtl'l\'é!i 
do "Curso Completo tle Pre~~n Pruendal, Prr~io l:lrtrônico e 
Si•trma de Grstio de Preços", no períudu de 06 • lO dt dezembro 
dt 2010, em Sio PauJoiSP. 

~ notoriamenCe sabido que n11 maioria du nze~. n(') 
n!W concreto, f dificil utahtlrur padrócs adrquados lle 
c(')mpctiçio para urolbtr isrntamtnte rntre difrrentes profrssores 
ou cursos. tornandO·!!e complicado comparar o talento r a 
caparidadr ditJática dos dinrsos mrslre~. Enlrndtu a lei dr 
lici111çõrs dr classificar na rategoria dt serviço ttrnito prolissional 
rsprrializ:u..lo, o trabalho tle treinamento e aperfeiçoame-nto dr 
pnsoal da Admini~traçlln, pnr rnnticnlarts (prssoas fisicas. ou 
jurídka.;): 5rndo dr natureza sin~ular o sc-n·içu. será fatalmentt 
diferenle um trtinamrnto dt outro. ainda qur sobre os mr-smu~ 
tema!!, quandn mir1i~tnuJu por particulares di\·crsos. 

O admini~traCi\·i~ta Antônio Carlos Cinlra do 
Amnnl, ao discorrtr subn a contr.ttatllo de profis..~ional rara 
rulitaçliu de treinamento de pessnal. R~~nera que: "'frriuamrnto 
r aprrfti~oamento de prssoal ~ sen·iço técnico profis!<iional 
tsprrinlizado, prtristo no art JJ. \'I, do '""'"" l.ri n" 8.666/93. 
r.m p.-inrlpio. r de natureza singular. porque i runt.luzido por 
uma uu mais pes!loas fisic:ll~. mesmo quando a fOnlratada é pessoa 
jurídica. :'\ sin)!nluit.l:u.lr reside rm que dessa ou dessas ptSSQa~ 
fisints (instrutorts (lU d(Jttntu) rrqutr·.~r: a) uprriincia: b) 
domínio do usunlo; r) dhJitin; d) experiência e habilidade na 
conduçlio de J!rupo~. frtqürntemute hrtrrogfnro~ inelusin no 
que !Ir refere à formação profissional: e) capacidade dr 
comunira('âo. 

Como nâo sr podt dissociar o treinamento do 
instrutor ou dorr.ntr. rssa sinJ!ularidadr ~ubjetin é lamhtm 
objrtin. \'alr diLrr: tamhrm o sen•iço por tle prt.,•do f 
sin2ular ... 11 (.>\to o\dministralil'O, Liritaçóes e Contratos 
Adminislrati\'os". Mnlhtiros t:ditor.,, 1995, pó~. 110). 

O arti~o 25, 11, da Lti <Ir l.iritaçórs di•póe que a 
inr>iAibilidHde dr licitação dt\'t rstar rutrita As bipóte"'s dt 
prr~ta~án de srn·iN llfniro. singulu t rcoali1.ado por profissionais 
de notória esJKCÍaliza('âu. 

Para Marçal Justcn Filho (Comenlarios il lri de 
lidt:tt(irs e rontratm~ admini~trath·o~. I t.etl. SAo Paulo: Uialétin. 
200~). "a innigibilidadr aptnas SC' cun02ur.t üiante da presençJ 
cumul:.tin üus trh requisilos. Ou srja. não h11sta ronfiJ!unr·sc 
111n .-.rn"iço têrnko profis~onal upedali1.ado, mas J rontrataçáo 
c.lirtla deptnderí de constatar-se a txi~tinciR dr objrto singular. 
r\drmais disso, apenas puderi ser rontrntadu um sujtito titular de 
notória up~rialillçáo". 

~o alush·o à nulória especialb.acáo llely l.o~5 

:\·trirtllu (l,írifA(án t ContritO .\.dmiraislrath•o. tt• td. Sâo raulo. 
Malhtirus Editores. 1996. p. 50) a toncritua da sr2uintr forma: 

..... l n rcronhrtimrnto p1íbliro dt- alta capacidade 
tJrolissiuoal. ~utoriedade profissionAl é algo n1ais qut hahilitaçáo 
pron~~ional. •:~ta é a autorização lr~al para o nercírio da 
profissão: ·~•el• r a prorlamaçio da clientela r dos roltgu sobrr 
o indisruth·tl \'alor do profissional na sua upcl·ialil.la<lf"". 

\ 
Ctlso Antônio 8andtira dr Mello oh~en·a que a 

notórht especiali7.açdo "dlt respeilo n trahalho marcado por 
urarttrisliras indi>'idualiudora.•" (Licitação. Editora RT. 1980. 
p. 19). Pnra Adilson Abreu Dallari tal nolorirdadr nno st 

ronrundr rom a popularidade. "nJI.o t necessário que o contratado 
seja tido como rrronh«idamrntt capu. pelo po,·o. pela musa, 
pelo ronjunlo dos ridadllos, prls rulrth·idade. Bosta qut isto 
arunteç.a no âmbito daquelas pes.~oas que operam na área 
rorrest}Ondrnte ao ohjtto do contrato" (,\sprrtn~ Jurídicos da 
Liritaçao. Silo Paulo. Sarai•·•· 1992. 3' td. P. 39). 

O \'alor da in~rriçllo rstá dr acordo tom o praticado 
no merudo 11aeional. conforme 8\'lliaçáo das rmprtsas dutc 
ramo de atividade. 

Cumpram·~t assim.~~ ni2inriu do Art. 2ti. 11 t 111 
da lri 8666/93 t lrgislaçio romplrmrnl~r. drpcndtndo qut o Ato 
llomulogatório oportuniu a seqüênria c a 1ramit11çio d~str 
documento para 511\'lguarda dos intcrrsses da Administração t 
l'UDIJlrim~nto~ lrs:ais. 

Maupó-AP, 29 do novembro de 2010. 

CRISTIAJiiF. S liSA llOS S.\JiiTOS 
Prtsidrnlr da CPL/O[TRAJii-AP 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Ratifiro nos termns da Le-i 

1-, l:m:~/1112010 

~IAJ PM JONF:S L PF.Rf.lll<\ DA SI L\'·\ 
IJirtlor-Pr do OI::TRA:-1/AP 

Justificativa n' 01912010-DETRANIAP 

ATO FORMAL DE INDENIZACAo 

PROCESSO ~01161201 0-DETRANIAP 
f!<SSUNTO lndenizaçao de prestação dE 

!serviços. 
pBJETO Prest;Jçào de Serviços de Vigilânci< 

. ~~g_ur~nça Patrimonial. 
~ODALIDADE DE Ordinário. 
EMPENHO 

FUNDAMENTAÇAO Art. 60, parágrafo único, ele Art. 59 
LEGAL f'arágrafo único, da Lei Federal n. 

~.666/93 e alteraçoes. 
EMPRESA POINTER SERVIÇOS DE VIGILANCIA 
ADJUDICADA E SEGURANÇA LTDA. - CNPJ N. 

~1.485.39510001-22. 
VALOR R$ 570.561,92 (quinhentos e setent;J 

1nil, quinhentos e sessenta e um 
reais e noventa e dois centavos). 

Tratam-se os Aulos de pagamenlo de 
valores devidos a título de indenização. em razão do 
reconhecimento da prestação dos serviços efetuados pela 
empresa POINTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA. no valor de A$ 570.561 ,92 (quinhentos e setenta mil, 
quinhentos e sessenla e hum Reais e noventa e dois centavos), 
referente a serviços de vigilância e segurança palrimonial, 
executados neste órgão em Macapá (06 poslos) e Santana-AP 
(02 poslos). nos meses de maio a novembro, sendo do úllimo 
mês (novembro), somenle 04 (qualro) dias, conforme 
discriminado nas Notas Fiscais ns.0 001613 (Maio/2010), no valor 
de A$ 93.026,40 (noventa e três mil, vinte e seis reais e quarenla 
centavos); 001614 (Junho/2010), no valor de R$ 93.026,40 
(novenla e três mil, vinte e seis reais e quarenta centavos) e 
001623 (Julho, Agosto, Setembro, Outubro e 01 a 04 de 
Novembro/2010), no valor de R$ 384.509,12 (lrezenlos e oilenta 
e quatro mil. quinhentos e nove reais e doze centavos). 

Necessário deslacar que a relação deste 
órgão com a empresa POINTER SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E 
SEGURANÇA LTDA até 30 de abril de 2010, acontece via SEAD, 
através de contrato firmado entre as mesmas - Conlrato n° 
022/2008-SEAD -, se revestindo Ial instrumento da devida 
perfeição, ou seja, nos termos da Lei n° 8.666/93; a diminuição 
dos 08 (oilo) poslos, se observa a partir do 2° Termo Aditivo ao 
contrato supra. 

Caracteriza-se a necessidade do 
reconhecimenlo em epígrafe, pela análise das situações que o 
ensejaram, em especial pela falha procedimental no que se 
refere à falta de contraio emergencial, posto a demora na 
definição do marco inicial para que este órgão assumisse a 
responsabilidade do pagamenlo; a definição se da somente com 
manifestação da SEAD/GEA alravés do Oficio n' 551612010, de 
08 de setembro de 2010, cujo conleúdo refere-se à resposta a 
esle departamenlo, de Ofício enviado à própria SEAD - Ofício 
n"'663!10-GAB/DETAAN-AP, de 26 de março de 2010, pelo qual 
solícila posicionamenlo sobre a relirada dos postos desle órgão, 
noticiada pela empresa - via OFIC/OPERJPSVS-37/10 -. tendo 
referida empresa, imputado àquela Secrelaria lal 
responsabilidade. No documento em epígrafe. a Secretaria de 
Estado da Administração se manifesta informando que desde 1' 
de maio de 2010, enconlra-se o Departamento Estadual de 
Trânsito, responsável pelos respectivos pagamentos. 

Dianle da situação, lrata-se de prestaçào 
de serviço continuado, vez que não pode a Administração, se 
omitir dessa responsabilidade por ser de fundamenlal 
Importância para a manutenção palrimonial do Estado, bem 
como dos bens de particulares sob a responsabilidade do 
DETRAN/AP, à luz do art. 262, do CTB, in verbis: 

"Art. 262 - O veiculo apreendido em 
decorrência de penalidade aplicada será 
recolhido ao depósito e nele 

pennanecerá sob custódia e 
responsabilidade do ómao ou entidade 
apreendedora, com ónus para o seu 
proprietário, pelo prazo de até trinta 
dias, conforme critério a ser 
estabelecido pelo CONTRAN." (gritos 
nossos) 

Entretanto, a Administração não pode 
transferir a execução do encargo ao contratado, isto ·é, o dever 
de licitar e contratar no tempo hábil: 

"O§ 6', do art. 37, da CF, dispõe: 

( ... ) 
§ 6' - As pessoas juridicas de direito 
público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos 
resprvl"lr.'•'âo pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de 
regress" contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa." 
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Na observãncia da sucessão dos falos 
conta a instrução do documenlo avulso n'' 60116/2010 co~ 
manffestação da Douta Procuradoria desle Departamento de 
Trãnsilo, opinando pelo pagamento a lílulo de Reconhecimento 
de Dívida por serviço preslado neste exercício, senão vejamos 
lrecho do parecer n° 146/10-PROJUA, constante de fls. 387 a 
391 do documento em referência, que passamos a transcrever: 

"Ademais, somos sabedores, que 
apesar de ser vedado á Administração 
Pública manter relaçoes jurídicas com 
outros entes sem vinculo legal, tais 
como o contrato ou o convênio, nao 
pode aquela simplesmente ignorar os 
serviços prestados, de forma que, 
mesmo sem a devida cobertura 
contratual, tendo o serviço sido 
executado e autorizado a isto, ainda que 
tacitamente pela chefia Imediata ou 
mediata, deve o mesmo ser pago 
independentemente do que determina a 
Lei, porém atendendo ao que norteia o 
Principio da Moralidade, pelo qual deve 
a Administraç~o Pública conduzir seus 
atos." 

E. conlinua. 

"Administraç~o Pública. Aqulslçao de 
Mercadoria. Llcltaçào. Ausência. Efeito. 
Se a Administração Pública adquiriu de 
empresa mercadorias que foram 
entregues, fica obrigada a realizar o 
respectivo pagamento, sob pena de 
configurar confisco, porquanto a 
alegaçao de nao ter sido a compra 
precedida de licitação nào invalida a 
obrigação, pois nao é lícito alguém 
beneficiar-se de sua própria incúrla". 
(TRF-1' Região - 3' Turma ~ Rem. Ex 
Oficcio n' 92.01.276036-AP - Rei. Juiz 
Vicente Leal- Julg. Em 121511993) 

Portanlo, a ausência do contrato 
emergencial não configura no presente caso, a falta da 
prestação dos serviços, vez a empresa ler honrado seu 
compromisso com o DETRAN-AP, ainda que ao arrepio da lei, 
como ratificado por esle Subscrilor e pela titular da 
Coordenadoria Administrativo-Financeira desla Aularquia, 
através de parecer conslanle do bojo dos aulos. 

Por derradeiro, verifica·se, in casu, que 
foram alendidos todos os requisitos legais e factuais 
balizadores da ação adminislraliva em pauta, lais como: 
caracterização da situação de necessidade de continuidade 
dos serviços, a razão da escolha do execulanle e a justificaliva 
do preço, o qual foi manlido no mesmo valor do pralicado no 
Conlrato n° 022/2008-SEAD. Dai concluímos que a contralação 
sub exame enquadra·se perfeilamente na hipótese de 
indenização, insculpida no Art. 60, parágrafo único c/c Art. 59, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/93 e alteraçõe>. 

Pelo exposlo, para salvaguardar os 
interesses da Adminisiração e demonstrada a hipólese 
incidenle desta ação, deve a presenle juslificaliva ser publicada 
na Imprensa Oficial do Estado do Amapá, para que se cumpra 
o disposto no artigo 26, da Lei de Uc'1tações e Conlralos em 
vigor, condição de eficácia deste alo. 

Macapá·AP. 03 de dezembro de 2010. 

M<J ... '0"5 M ~EIAA OA .LVA Diretor-Pres~~ETRANIAP 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

JliSTIFICATIVA N" 020/2010- CPIJDETRAN-AP 

AÇOES DE PROCf.OI:I-ti:NTO 
ASSli:-ITO: 1:-IJ::XIGIBILIOADE LICITATÓRIA :>!' 018/2010 
PROCESSO N'014.012.84~/2010 
ORJETO: CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS TÉCJiiiCOS PARA 
TREI:-IAMENTO E APERFF:IÇOAMF.IIOTO llE PI:SSOAL. 
FlllMA: F!INDAÇÀO MÉDICA E ED!ICACIONAI. PROF. 
TEIXEIRA-Ft:NTEX. 
VAI .OI!: KS 4.460,00 )Quatro mil quatrorrntos r srssrnta reais). 

Submeto ~ elevada. consideração do Exm•. Sr. 
llirdor-Presidtnlr do DETRAN-AP a presentt juslifiutiva, para 
efeito de autorizaçllo e ratifirsf'o refennt~ ao objeto com o \'Bior 
~upradtado, ruja contrataçÃo possui amparo lrgal sob a Egidt do 
Arl. 25,11. ele Art. 13, VI, da Lti 8.666/93, r altrraçóes. 

Justifica-se a rontrdlat;lio dirrta da emprt.'õa 
Fundaçdo Mfdiu t Edurotional Prof. Trixeira - n:NTEX, 
inscritA sob o C!\PJ n' 10.461.911/0001-70, rm razôo do objeto 
deste proctsso ~r n c:ontntaçllo dr sen·iços ternicos para 
trcinamentn t apcrreiçoamrnlo de pusoal, refrrentt a insrriç'o dt 
duasa sen•idoras deste Departamento. no ~curso Al'ancado dr 
Anillist dr Balanços Prrvistos nu Manual dt Contthilidadt 
Aplicada no S.tor Público". oo perfodo dt 1J • 17 <lt drumbro dr 
20t0, tm Forlolezo/CI:. 

Ert. s:de doútrinária, Marçal Juslen Filhos 
anui que: "a prorror;a<;·'·J Pé' tnrfas!l}flvel, mas n.llo pode ser 
proibida. Nesse porrlo, a lei deviJ s ~,. .IP/eroretada em tennos. 
A prorrogação poderá ocorrar, dependendo das 
circunstâncias supervenientes ... " (op. cit., pág. 1 37). 

t notoriamente sabido que n• maioria d11s nz.rs, 
no ea~o eonc:rdo. f dificil tstabelecer padrões adequados de 
compttitào para escolher isentamentc entrt: diferentes profcssorrs 
ou cur5os, tornando-sr complirado romparar o t•lrnto e a 
capacidade didática dos dh·ersos mestres. Entendeu a lei de 
lir:it.lçdes de d&1*sifirar na categoria de serviço lirnito profis:siunal 
esptdaJiudo, o trabalho dr treiaRmtJ_tto e aperfeiço•mento de 
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prssool da Administroc~n. por partirularrs (pessnu llsiros ou 
jurldlus); stndo dt ""'""''" singulor o S<n·iço, otrll fotalmtntt 
difrrtntt um lrtinamtnto dr outro, ainda qur sobre os mrsmus 
trmas, quando ministrado pnr parfirularcs dh·rnoJ. 

O ldmini!trath·ista Antllnio Carlos Cintra do 
Amaral, ao disrorrtr sobrt a rontntaç.6o dr profissional para 
rt'Riiz.tç4o dr lrtlnamrnto dt ptsso11l, uscnra qur: 'lrrinamrnto 
t aptrfticoomenlo dt pmoal i srn·iço tétnito profissional 
esprd:tlizado, prtl·i~ro no 11rl, IJ, \'I, da mesma l.ri n• 8.666/9J. 
tm prinripio, f dt n•turru •ingulor, porqur f cond01jdo pnr 
uma ou mai~ pts~oas lisitas. mrsmo quando R contratada i pessoa 
jurídica. A singularidade rtsidt tm qut dusa ou dt1i~s ptssou 
fTs.iu~ (instrulorts ou docente!') rtqucr-st: a) npuiênciai h) 
domínio do IMunto: r) didáHca; d) nperitntia r h1bilidade na 
ronduçáo dt ~rupos. frtqUtnttmrntr htCtrogtncos lnrlu~h't no 
qut ~e rtfrrc i formação profl.,ional; t) capocidade de 
('OmuniraçJio. 

Comu ndo se (H'Kit dissociar o treinamento do 
instrutor nu dottntr, rssa singularidade •objetiva < 11mbim 
objttiu, Vale dizer: tombrm o srrviço por tle pre.todo r 
sin~ulor_." (Ato Administratiro. l.iritaçórs t Contratos 
A~ministrotii'M", Malhriros l::ditores. 1995, pág. 110), 

, . O arti~o ZS, 11, do Lti dr liritoçórs dispôt que a 
inulgibilidode de licitJç•o drw utor rutrita h hip6trscs dt 
prhtaç~o dr rrrviço lrcnico, singular r ruliza~o por profissionais 
dr notória upttiali»çío. 

raro Morcol Ju•trn Filho (Cumtn!Arios l lti de 
licitaçcle. t rontratoudministrativos. 11.rd. S'o Paulo: Dial!tica, 
2005), "• 1nuigihilidodt optnll st configura diontt do prrsrnça 
cumuhtth·,. dos tris requisito~ Ou ~cja. ni:o basll c:unfigurnr·u 
um scn·içn tlrnlto profossiobal tsptdaliudn. mas a tontratoçáo 
direta dtptndtrí dt rnnstator-sr 1 uistinci• de objtto •ingulor. 
Adrmais disso, ap,rnas podtri sti rontratJdo um sujeito titular dt 
notória rspedali7JIÇ~o". 

:'lo olusii'O l notório rsprciali> .. çllo llti)' !.opu 
\1rlrrltrs (Licitatáu t Contrato Administrati>·o. 11" td. Sán Paulo. 
Molhriros l::di:orrs. 1996. p. 50) a ronctitu• do srguintr forma: 

...... ~ o rrronht('imfnlo púhliro da alta 
uraridadt profissional. ~otorirdadt: protission•l é al~o ma i~ qur 
habilltaç•o profissional.l::sta lu outoriuç•o 1•~•1 pora o ntrcício 
do prolissio; aq~7prodomaç6n da rlirntrla t dos cultg8! 
sobrt o lndbruttnll'lllor do profissional oa sua u,w:ci•lid•dr ... 

Ctho Antônio Bondr.lra de Mello ubstnoa que a 
nnl<lrlo rsprrlalizaçóo "diz rtspeito 1 troholho rnorrodo por 
coroctrrlsliro• indl\·iduolludoros" (l.icitoçóo. Editoro RT. 1980. 
p. 19). Para Adilson Abreu llollari tal notorirdado nao se 
confunde tom SI popularidade. "mlu t nrcusêrin que o rontrttado 
seja lido como reconhuldamentr rapu prlo po•·o, pela mosu, 
ptlo ronjunto dos cidadãos. pelo rolrtl\·idadr. Jluto qur isto 
aconteço no imhlto daqurlos pessoas qur oprram na Arr• 
rorrtspondrott 10 objeto do rnntroto" (Asprrtos Jurídicos da 
Llcitaç~o. S~o l'•ulo. Sal'lli>o. 1992. J' td. P. J9). 

O nlor do in.criç'o "" de ocordu com n 
pratiudn no mrrcado nacional. cun(ormt J\'lliiÇjo das rntprcsas 
~"''ramo de otlvidad•. 

<..:umpnm-sr tSJim .. u: ni2ênclu do .4rt. 26. 11 e 
111 do lti 866619J t lreislaçAo romplrmrnior, dtptndendo qur o 
Ato Jlornologatório oponuniu A !.eqUf.nda t • tnmilaçio destt 
ducumrnto (llrt Stlv~gurda dos i~Cerruts da Admlni~traçllo t 
tumprimtnlos legais. 

~laupí·AP. 29 dt no•·rn>bro ~· 2010. 

Ratifirn nM lermos dt Lti 

(PoDER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado )l· 
Cons. José Júlio de Miranda Coêlho 

202• SESSÃO ORDINÁRIA 
Data: 1511212010 

PAUTA DE APRECIACÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

REGISTRO DE APOSENTADORIA 

.B.!lli!!2d!: Cons. REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

01) PROCESSO N". 003258/1998-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCED~NCIA:Secretaria de Estado de 
Administração-SEAD 

INTERESSADA: Sra.lzidia Picanço Ramos. 

02) PROCESSO N". 00445712001-TCE . 

(DIÁRIO OFICIAL) 

ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCED~NCIA: Amapá Previdência - AMPREV 
INTERESSADA: Sra.Eiza Maria da Silva. 

Relataria: Cons. MARIA EUZABETH CAVALCANTE 
DE A. PICANÇO 

03) PROCESSO NO. 00197812005-TCE 
ASSUNTO: Registro de Aposentadoria 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência- AMPREV 
INTERESSADA: Anita Rodrigues Guimarães. 

REGISTRO DE PENSÃO 

Relatoria: Cons. REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

04) PROCESSO N•. 002656/2005-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência· AMPREV 
INTERESSADA: Emanoel Vrtor da Cruz Oliveira. 

Relatoria: Cons. MARIA ELIZABETH CAVALCANTE 
DE A. PICANÇO 

05) PROCESSO N". 00395212003-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Previdência - AMPREV 
INTERESSADA: Elizabeth de Oliveira Soares. 

Relatorla: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA DE 
SOUZA 

061 PROCESSO NO. 004056/2003-TCE 
ASSUNTO: Registro de Pensão 
PROCEDÊNCIA: Amapá Providência- AMPREV 
INTERESSADA: Jussara Keila Houat de Brito. 

PAUTA DE JULGAMENTO 

~: Cons. REGILOO WANDERLEY SALOMÃO 

07) PROCESSO NO. 001837/2006-TCE 
ASSUNTO: Balanço Geral na Prefeftura Municipal 
de Cutias, referente ao exerclcio de 2005. 
RESPONSÁVEL: Sr. Manoel Raimundo de lima i 
Rodrigues. · 

Relatoria: Cons. AMIRALDO DA SILVA F A V ACHO 

08) PROCESSO N". 001n111998-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Companhia 
de Água e Esgoto do Amapá • CAESA, referente 
ao exercido de 1997. 
RESPONSÁVEIS: Sr. Sérgio Roberto Rodrigues 

de La-Rocque, Diretor Presidente; no Perlodo de 
1". 1 a 31.12.97; Sr. Nestlerino dos Santos Valente, 
Diretor Administrativo, no Periodo de 1°. 1 a 
31.1297 e Sr. Demétrio Celestino Pinheiro da 
Costa, Diretor Técnico, no Período de 1°.1 a 
31.12.97. 

091 PROCESSO NO. 00267212001-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Companhia 
de Água e Esgoto do Amapá - CAESA, referente 
ao exer::lcio de 2000. 
RESPONSÁVEIS: Sr. Sérgio Roberto Rodrigues 

de la-Rocque, Diretor Presidente, no Perlodo de 
1°.1 a 31.12.00; Sr. Nestlerino dos Santos Valente, 
Diretor Administrativo no Periodo de 1 •. 1 a 
25.10.00; Sr. Augusto Costa Salgado, Diretor 
Administrativo no Perlodo de 30.10 a 31.12.00; 
Sr. Demétrio Celestino Pinheiro da Costa, Diretor 
Técnico no Período de 1".1 a 31.12.00 e 
Sr. João Carlos Gil Muner, Diretor Operacional no 
Perlodo de 1° à 31.12.2000. 

Relatorla: Cons. REGILDO WANDERLEY SALOMÃO 

10) PROCESSO N". 00117312006-TCE 
ASSUNTO: Tomada de Contas realizada na 
Prefeitura Municipal de Cutias, referente ao 
exercício de 2004. 
RESPONSÁVEIS: Sr. José Justo de Moraes 
Barbosa 

Bolatoria: Com;. MARIA ELIZABETH CAVALCANTE 
DE A. PICANÇO 

11) PROCESSO N". 00140611998-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Secretaria de 
Estado da Educação, referente ao exercício de 
1997. 
RESPONSÁVEL: Sr. Ruben Bemerguy. 

12) PROCESSO N". 001158/2006-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca do Amapari, referente 
ao exerc!cio de 2005. 

RESPONSÁVEL: Sr. AntOnio José Siqueira da SINa 

131 PROCESSO N". 00427112006-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Gabinete Civil 
do Governo do Estado do Amapá, referente ao 
exerci cio de 2003. 
RESPONSÁVEL: Sr. Alberto Pereira Góes. 
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141 PROCESSO NO. 00029112007-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas da Secretaria de 
Estado da Educação, referente ao exercício de 
2005. 

RESPONSÁVEL: Sr. José Adauto Santo~ 
__ Bitencourt. 

Relatorla: Cons. RICARDO SOARES PEREIRA DE 
SOUZA 

15) PROCESSO N". 002800/2003-TCE 
ASSUNTO: Prestação de Contas do Instituto de 
Pesquisas Cientificas e Tecno/Ogicas do Estado do 
Amapá, referente ao exerclcio de 2002 

RESPONSÁVEIS: Sr. Alan Cavalcanti da Cunha 
(Perfodo de 1°. 1 a 15.4.2002) ~ 
Sr. Augusto de Oliveira Junior, (Perfodo de 15. 4 a 
31.12.2002). 

Macapá, 7 de dezembro de 2010. 

~,PJillilltll~·h OAMILTON BA ~~O \ 

SECRETÁRI ERALTC8AP / 

Publicações Diversas 
·~ r···~ ~t , •. • .. , ., , ~ 'tr~"·. · _· ,1r 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N'. 004/2010-CPUCDSA-

REPETIÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE 
TÉCNICA, ECONÔMICA, FINANCEIRA E AMBIENTAL, DE 
MODO A SUBSIDIAR O PROCESSO LICITATÓRIO, PELA 
AUTORIDADE PORTUÁRIA, PARA O ARRENDAMENTO DE 
INSTALAÇÕES EQUIPAMENTOS DA COSA. 
A Companhia Docas de Santana - COSA, torna publico. para 
conhecimento dos interessados, a realização de processo 
lic~aló~o. na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo 
TÉCNICA E PREÇO, prevista para c dia 17 de janeiro dà 
2011, às 10h:OOmin, o qual será processado e julgado em 
conformidade com a Lei Federal n• 8.666, de 21 de 1unho de 
1993 e suas alterações, e, ainda pelas disposições 
estabelecidas no Edital. O edital poderá ser adqurrido 
graluilamenle junlo à COSA. na Rua Cláudio Lucia Monteiro, 
1380, Bairro Novo Horizonle, na cidade <ie Santana - AP, 
CtP: 68925-000, no horário comercial, em dias uleis ou pelo 
s~e: www.docasdesantana.com.br. Qualquer informação 
adicional poderà ser ~lida na COSA, endereço e horãrio ja 
mencionado. bem mo elos telefones (096) 3314-

120513314-12.,2. ': ~ 

\;; l~~\0 de dezembro de 2010. 

GIOVANN~DRI UES A SILVA 
Presidente da ComiS.são Pe man te de Llcilaçilo 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE ~ERVIÇOS e VENDA DE 
PRODUTOS 
PARTES: COMPANHIA DOCAS DE SANTANA- COSA. como 
Contratanle e a EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGHAFOS • ECT, como Con:ralad~. 
CLAUSUlA PRIMEIRA • 00 OBJETO: O presen:e Co,tralo 
tem por objeto a prestação. pela ECT. de serviços e venda de 
produtos, que alendam âs necesSidades da CONTRATANTE. 
mediante adesão ao(s) ANEXO(s) deste Instrumento contrat~al 
que. individualmente, caracteriza(m) cada modalidade 
envolvida· 
ClAUSUlA SEXTA- DAS CDNDIÇCES DE PAGAMENTO· 
6.1. A ECT apresencará ã CONTRATANTE. no endereço 
preestabelecido. para ele110 de pagamento a fatura mensal 
correspondente aos serviços prestados e produtos adquiridos 
previstos no(s) ANEXO(s). levantados com base nos 
documentos de postagem venda de produlos. 
respectivamente 
ClAUSUlA SÉTIMA - DA VIGIÔNCIA. 7.1. O prazo de 
vigênCia do presenle conlrato. em conlorm1da:Je com o InCISO 
11, do Artigo 57, da Lei 8.666193. será rle 60 (sessenta) meses 
a partir da data de sua ass<natura, não podendo ser 
prorrogado. 
CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
1 O. t. Os recursos orçamentá11os para a cobertura das 
despesas decorrenles deste contraio lém seu valor estimado 
em R$ 10.000,00 (dez m11 reais). 
10.2. A classfficação destas despes~s se da1á da segurnte 
forma: Elemento de Despesa. 02.04 - SeNIÇOs de Terceiros. 
02.04.01 -Energia. Comunrcação e Agua. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO· 
Para dirimir as questões oriundas deste Contrato, será 
compelente o~Foro da Justiça Federal. Seção Judic1ána de 
Macapá, com ' Cjusáo de qualquer outro. por maos p11vilegiado 
que se1a\ .._ 
Dala de Assinai a\0811 t/2010. 
Signalârios~ A i 1rt( este Contraio José Adeillon Barbosa 
Leite .. pela Cpnt a I~ e Paulo Sérg•o de Olive:ra Marques e 
Patricia Macetio .S ~a Marar.hão. pela Contratada. 

SAFfflOSA LEITE 
~.te'd• COSA 


	

